
el Domingues 
feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 09 de Abril de 2018. 

Ofício n.° 600/2018 — GAB  

Prezado Presidente 

Em atenção ao requerimento n° 440/2018, do vereador Felipe Francisco César 

Costa, que solicita cópia e informações sobre os convênios captados a partir de 2017, 

informamos que foram enviadas pára análise 27 propostas voluntárias e programas em 

2017/2018 aos Ministérios e órgãos concedentes, através do Portal de Convênios SINCOV 

e em outras ferramentas de captação de recursos, aguardando análise do órgão 

responsável. 

Em 2017 celebramos 07 convênios, sendo: 

04 tendo como pasta gestora a Secretaria de Saúde e Assistência Social, através 

das emendas parlamentares dos Deputados: 

• Marcio Alvino 	 • Major Olimpio 

• Paulo Teixeira 	 • Cássio Navarro, que segue 

• Eduardo Cury 	 anexo. 

02 convênios Estaduais através de emendas parlamentares, passando pela Casa 

Civil — URM, dos Deputados: 

• Ramalho da Construção 

• Padre Afonso Lobato, segue termo anexo. 

01 Convênio Federal, através da emenda parlamentar da Deputada Pollyana Gama, 

segue anexo. 

Encaminhamos anexo planilha informativa dos convênios firmados de 2010 a 2016. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 	 Cámara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000000858 - 2018 11/04/2018 4:16:46 PM 

Interessado (a): PRESIDENTE VER. MAGRÃO 

Assunto: Resposta ao Requerimento 

111111011111111111111 111 

Exmo. Sr. 
Carlos Eduardo de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone(12) 3644.5826/5827/5828 Fax: (12) 3644-5807 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  
E-mail: gabineteQpindamonhangaba.sp.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CASA CIVIL 

SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS 

CONVÊNIO N° .41 (10 /2017 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 
CASA CIVIL, ESTA POR SUA 
SUBSECRETARIA 	 DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS, E 
O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. 

Aos 	dias do mês de 	-Ã<, 	 de 2017, 
o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Casa Civil, neste àtb representada pelo 
Titular da Pasta , nos termos da autorização constante do Decreto n° 61.127, de 20 de 
fevereiro de 2015, e do despacho publicado na DOE de)20de 	 de 2017, 
doravante designado ESTADO, e o Município de Pindamonharigaba, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 45.226.214/0001-19, neste ato representado pelo seu Prefeito Isael 
Domingues, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro 
de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIRLE:RA - DO OBJETO:  O presente convênio tem como objeto a 
transferência de recursos financeiros para execução de 1.877,10m2  de construção de 
calçadas na Rua José Inácio (área institucional) - Bairro Araretama, no Município de 
acordo com o correspondente plano de trabalho, às fls. 10/26, que integra o presente 
instrumento, na seguinte conformidade: 

VIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

— Placa de obra = 6.00m2  

— Rua José Inacio Trecho: em toda sua extensão - 1.877,10m2  de calçadas em concreto, 
incluindo caixa de cinta com junta de dilatação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário-Chefe da Casa Civil, após manifestação favorável do 
responsável pela Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, amparada em 
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes 
sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou 
financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  O controle 
e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Casa Civil, 
por sua Subsecretaria de Relacionamento com Municípios (CC/SRM), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

Processo CC n° 1312275/2017 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CASA CIVIL 

SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do 
presente convenio. o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

I - COMPETE AO ESTADO:  

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à 
celebração do convênio, bem assim as prestações de contas dos recursos repassados e 
os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade 
técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e 
quinta do presente convênio; 

II - COMPETE AO MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que 
cuida a cláusula primeira deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com o plano de 
trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de 
qualidade e econorii;ia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à 
acessibilidade para pessoas com deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins 
aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos 
financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste 
ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de 
Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções 
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, 
cobrindo o custo total da execução da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo 
ESTADO. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CASA CIVIL 

SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS 

PARÁGRAFO PRiiviEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II 
desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento dos recursos financeiros, conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro às fls. 26, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos 
do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas 
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta 
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, 
devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Casa Civil. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação, 
aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de 
valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUIN.i:TA • DO VALOR:  O valor do presente convênio é de R$ 163.878,51 
(cento e sessenta e três mil oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e um 
centavos) dos quais R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), de responsabilidade do 
ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA eUtã_ A  - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO em parcela única, 
após a conclusão do, após a medição em conformidade com o Plano de Trabalho e desde 
que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes. 

PARÁG!'tiAFO   Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de 
responsabilidade co ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do 
objeto e de cada urna das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO ,SIT'CUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência 
de qualquer recurso do Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final 
para a execução do objeto do presente convênio. 
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CLÁUSULA SEX'á  - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são 
originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 -
Transferência a Municípios - Obras, Código 28.01.13 - Subsecretaria de Relacionamento 
com Municípios, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 - Atuação 
Especial em Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da CC/SRM, ao 
passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em 
função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do 
Brasil S.A , devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste 

PARÁGRAFO SLC..._INOO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva 
utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em 
caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada 
em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês: 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea "e", 
deverão ser :90r •': _:atados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) 
da conta juntarnei e com a documentação referente à aplicação das disponibilidades 
financeiras, a serGi., fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança 
no período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em 
nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGizZAFC) ick:-EiRO:  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à 
execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, 
inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores. 
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CLÁUSULA SÉ T::  1,A  - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de vigência do presente 
convênio é de 720 dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁc..;RAFc    Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o 

presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e 
prévia autorização do Secretário-Chefe da Casa Civil, observado o limite máximo de 5 
(cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quandá devidamente 
comprovada nos autos, ensejará a- prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo 
Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, 
independentemente de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser 
denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contas. 

CLÁUSULA NON  - AÇÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada 
com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a 
participação do Estado de São Paulo, por sua Casa Civil, obedecidos os padrões 
estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 
§ 1° do artigo 37. da Constituição Federal. 
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São Paulo, 	de 	 vii(y-t-C—  de 2017. 

UÉL M. EIRA 
tário-Chefe da Cas: Civil 

ut ecretário de R acionamento com 
Muni 'pios 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CASA CIVIL 

SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir 
litígios oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as instâncias 
administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente 
Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas 
também abaixo assinadas. 

ISAEL D MINGUE 

/Prefeito do Município de 
PINDAMO HANGABA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 
NOME: 
RG: 
CPF: 

   

Tadeu' lagner Rod;tues 
RG: 8.989.011-0 

CPF: 813.287.538-91 

2. 	 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 

Publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo 

Dia: 2,454 

Fls.: c).? 

CC/SRM 

Holcy da Silva erelra 
PG: 3.973.0 -5 
CPF: 583.801.35804 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CASA CIVIL 

SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS 

CONVÊNIO N° 
	

/2017 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 
CASA CIVIL, ESTA POR SUA 
SUBSECRETARIA 	 DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS, E 
O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. 

Aos 	dias do mês de Le,-, 	v 	 de 
2017, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Casa Civil, neste ato representada 
pelo Titular da Pasta , nos termos da autorização constante do Decreto n° 61.127, de 20 
de fevereiro de 2015, e do despacho publicado no DOE de .il de L51, z  ti, &y ttr- de 
2017, doravante designado ESTADO, e o Município de Pindamonhangaa, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 45.226.214/0001-19, neste ato representado pelo seu Prefeito Isael 
Domingues, doravante designado apenas MUNICÍPIO, com base nos dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro 
de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  O presente convênio tem como objeto a 
transferência de recursos financeiros para reforço da estrutura metálica e fechamento 
lateral da Feira Livre Municipal, com área construída de 1.740,00m2, localizada na 
Praça da Liberdade - Centro, de acordo com o correspondente plano de trabalho, às fls. 
10/46, que integra o presente instrumento, na seguinte conformidade: 

VIAS E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

— Placa de obra = 9,00m2  

Serviços preliminares: 

- 126,00 tapumes móveis e 13,80m2  locação container 

Infraestrutura: 

- 0,75m3  concreto fck — 25 Mpa, incluindo, escavação, pedra, armadura de ferro e 
formas 

- 36,00m broca em concreto armado 

Superestrutura — Estrutura metálica para fechamento lateral: 

- 24.737,36kg fornecimento e montagem da estrutura metálica 

- 668,12m2  telhamento em chapa de aço-prépintado esp.0,80mm e alt. 100mm 
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- 149,26 brise metálico fixo em chapa de alumínio 

Pintura: 

- 1.634,76m2  esmalte em estrutura metálica e 24737,36kg pintura esmalte liquido em 
estrutura metálica 

Serviços complementares: 

- 20,00m3  remoção de entulho 

PARÁGRAFO ÚNICO:  O Secretário-Chefe da Casa Civil, após manifestação favorável do 
responsável pela Subsecretaria de Relacionamento com Municípios, amparada em 
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes 
sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou 
financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  O controle 
e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Casa Civil, 
por sua Subsecretaria de Relacionamento com Municípios (CC/SRM), e, pelo MUNICÍPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:  Para a execução do 
presente convenio, o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

I - COMPETE AO ESTADO:  

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à 
celebração do convênio, bem assim as prestações de contas dos recursos repassados e 
os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade 
técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e 
quinta do presente convênio; 

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:  

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que 
cuida a cláusula primeira deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com o plano de 
trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de 
qualidade e economia aplicáveis à espécie; 
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b) cumprir o disposto na Lei estadual n° 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à 
acessibilidade para pessoas com deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins 
aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos 
financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste 
ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de 
Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções 
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, 
cobrindo o custo total da execução da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo 
ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II 
desta cláusula será encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento dos recursos financeiros, conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro às fls. 46, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos 
do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas 
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta 
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, 
devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Casa Civil. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação, 
aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de 
valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:  O valor do presente convênio é de R$ 869.645,68 
(oitocentos e sessenta e nove mil seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos) 	dos quais R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), de 
responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos 
de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO parceladamente, após 
a medição de cada uma das etapas concluídas), em conformidade com o Plano de 
Trabalho e desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas 
seguintes condições: 

I - 1 a parcela: no valor de R$ 170.089,33 (cento e e setenta mil oitenta e nove reais e trinta 
e três centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a conclusão da 1° etapa; 

II - 2a  parcela: no valor de R$ 179.910,67 (cento e setenta e nove mil novecentos e dez 
reais e sessenta e sete centavos), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a conclusão da 
2° etapa: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de 
responsabilidade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do 
objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência 
de qualquer recurso do Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final 
para a execução do objeto do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são 
originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 -
Transferência a Municípios - Obras, Código 28.01.13 - Subsecretaria de Relacionamento 
com Municípios, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.2272.0000 - Atuação 
Especial em Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da CC/SRM, ao 
passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em 
função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do 
Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste 
convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva 
utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em 
caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada 
em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês; 
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2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso II, alínea "e", 
deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) 
da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades 
financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança 
no período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em 
nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:  Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à 
execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, 
inciso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de vigência do presente 
convênio é de 720 dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o 
presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e 
prévia autorização do Secretário-Chefe da Casa Civil, observado o limite máximo de 5 
(cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A mora na liberação dos recursos, quando devidamente 
comprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo 
Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, 
independentemente de termo de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO:  Este convênio poderá ser 
denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contas. 

CLÁUSULA NONA - ACÃO PROMOCIONAL:  Em qualquer ação promocional relacionada 
com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a 
participação do Estado de São Paulo, por sua Casa Civil, obedecidos os padrões 
estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 
§ 1° do artigo 37, da Constituição Federal. 
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São Paulo, 	de  y JO'L'''' 	de 2017. 

Subs cre ár o de Re 

ISAEL DOM GUES 
refeito do M niciplo de 
PINDAMON ANGABA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CASA CIVIL 

SUBSECRETARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir 
litígios oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as instâncias 
administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente 
Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas 
também abaixo assinadas. 

SA'P4UEL MOREI 
Secretário-Chefe da C. sa Civil 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 
NOME: 
RG: 
CPF: 

    

Tadeu W gner Rodrizues 
RG: 6.989:011-0 

CPF: 813.287.538-91 

2. 	 
NOME: 
RG: 
CPF: 

Helcy da Silvahrelra 
PG: 3.973.033-5 
CPF: 563.801.358-04 

Publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo 

Dia: -301 	4A- 

Fls.: C, 

CC/SRM 
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Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 863848/2017/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTERIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016. Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercido, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor Co Programa Planejamento Urbano MINISTERIO DAS 
CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 
2013, publicado no DOU de 01/04/2013. e retificação publicada no DOU de 05104/2013, e alterado pelo Decreto n° 
8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 
3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos 
dos instrumentos supracitados, neste ato representada por Valdir Flávio de Paula, RG n° 27.388.307-0, expedido por 
SSP/SP, CPF n° 170.731.448-90 residente e domiciliada em São José dos Campos/SP, conforme procuração lavrada 
em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto de Brasília. no livro 3217-P, fls. 13 e 14, em 11/08/2016 e 
substabelecimento lavrado em notas do 2° Tabelião de Notas e Protesto de Brasília, no livro 3267-P, fls. 042 e 043, em 
13/06/2017 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. inscrito no CNPJ-MF sob o n° 45.226.214/0001-19, neste 
ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor ISAEL DOMINGUES, portador do RG n° 0191334040 
expedido por DTRAN/SP, e CPF n° 087.657.868-74, residente e domiciliado em Avenida Nossa Senhora do Bom 
Sucesso, 1400, Pindamonhangaba/SP, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Contratação de empresa especializada para elaboração ae projeto urbanístico, revitalização, ampliação, reforma e 
adaptação no Parque da Cidade. 

II - MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 
Pindamonhangaba/SP. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -
Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não 	( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
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Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União RS 245.850.00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 2.483,33 (dois mil e 
quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e très centavos;. 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) RS 248.333,33 (duzentos e quarenta e oito mil e trezentos e trinta 
e três reais e trinta e três centavos). 
Nota de Empenho n° 2017NE804751. emitida em 30/12/2017, no valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco 
mil e oitocentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D730001. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0330, conta n° 006.00647035-5. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 301-12/2017. 
Término da Vigência Contratual: 30 de Dezembro de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação ca prestação de contas pelo CONTRATADO elou UNIDADE 
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega ce correspondências ao CONTRATADO: Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 
12420-010 - Pindamonnangaba - SP. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Cassiano Ricardo, 521 'Tomo B 1° Andar - 
São José dos Campos - SP - CEP 12246-870. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2578sp@caixa.gov.br; gigovsj@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato ce Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — o  Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente ce transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à 
análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período: 

1.1.2 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA. desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua 
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela 
CONTRATANTE implicará a rescisão oe pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1 — DA CONTRATANTE 
I. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
II. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento cos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

SAC CAIXA: 0800 725 2101 iinforrnações. reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deticlenoia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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III. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 
VII. analisar eventuais solicitações ce reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao 

Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 
VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 

contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referencia, ao respectivo enquadramento co objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

Xl. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidaces no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluida no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. notificar c CONTRATADO &ou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Contas dos 
recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurando, se for o 
caso, a competente Tomada de Contas Especial; 

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
corno notificá-lo quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVII. solicitar á instituição financeira albergar-1:e da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta específica do instrumento para a conta única ao Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVIII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontiruicade; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercicios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000: 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade daminial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos. designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
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acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização 
a serem realizados. 

VII. Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica. indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIIi assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnca dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometera fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle: 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade económica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatorio, sob sua inteira resporsabilidade, guando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei n° 8.656, ce 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suficiência co projeto básico, da planiina orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDI) utilizado e o respectivo de:aidt:mento de sua composição: 

Xl. apresentar declaração expressa firman por representante legal dc CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
ou registro no SICONV que a subse:ua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
pmcedimentolicitatorio: 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e/ou Fornecimento de 
Obras, Serviços nu Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados. Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no municipio ou Distrito Federal quando ocorrera liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei o°9.452. de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrõrilco: 

XV. operar, manter e conservar aciequadam.ente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar ccntas dos recursos transferioos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo. informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII. prever no edital de licitação e nc CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finaiidace, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedaces que possam ccmprometer a consecução do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratário, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação ce recursos públicos. irreguiaridade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato, de Repasse, comunicando tal fato CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SlCONV o extrato do editai de licitação o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertaca por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalizaçãc de obras, e os boletins de medições: 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, aoqual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações aos cidadãos relacionados ac convênio. possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denuncias; 

XXIII. incluir nas piacas e adesivos indicativos aias obras. quando c objeto do instrumento se referir à execução de obras 
ce engennana, informação sobre canal para o regstro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irrecuiaridade ou legalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improPidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União. 

XXV. adotar o disposto nas Leis n" 10.048, de 08 de novembro de 2000. e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n' 5.296, de 02 de dezembro de 2004. relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida: 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federa., conforme o caso: 

4 
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XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §20, inciso II, da Lei 
8.666193 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União; 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n° 7.983, de 
08 de abril de 20' 3, e suas alterações, nas (.citações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXIX. utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX. apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida peia empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quem societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXI. registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XXXII. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse. 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo. a seus documentos e registros contábeis; 

XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes ao processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGJ n° 516. de 15 de março de 2010; 

XXXIV. consultar no Sistema de Cacastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes dc processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Púbico, sendo vedaca a paracipação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa; 

XXXV. consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional c:e Justiça: 

XXXVI_ apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, cem como da integralização da contrapartida, em periodicidade 
compatível com o cronograma de desembolso estabelecido; 

XXXVII. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XXXVIII. divulgar, em qualquer ação prornocional relacionada an objeto erou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso. o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes. obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e loca; onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da iiberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor co Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observarias as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 
30 de setembro de 1997: 

XL. responder soidariamente. os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XLI. aplicar. no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança. se  o prazo previsto para sua utilização fcr igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas co Contrato de Repasse também por intermécio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Setima deste instrumento; 

XLII. autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária Para que solicitem junto à instituição financeira albergante da 
conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias: 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar. à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes nos casos em que não nouver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário. quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLV. ciar ciéncia da celebração co Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sítio eletrôn ico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
aevolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. aisponibilizar. em sítio oficial na Internet. ou na sua falta em sua sede. em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
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datas de liberação e o detalhamerto da aplicação dos recursos!, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado. podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos cens remanescentes e manifestar compromisso de 
utitização nos cens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização: 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na mediria de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso. a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. tomar outras providências necessárias à boa execução do oojeto do Contrato de Repasse; 
Li. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 

Prestação de Cortas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária: 
LII. apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para 

aprovação da Prestação de Contas Final. caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, resciiins sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LIII. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos 
eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LIV. estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da 
situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações 
do Programa Serviços Urbanos cie Água e Esgoto. quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso: 

LV. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água. de coleta e tratamento de esgoto sanitário. de coleta e tratamento dos resíduos 
sólidos, de coleta de esgotos pluvias, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública, ro que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 —A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e'cu uNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no dem V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabaino. 

3.1 — O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartica descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidos na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Piano de Traea.lho á corta de recursos áocados em seu orçamento, 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse. figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 

3.3 — Recursos adicionais necessários á consecução do oojeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva co CONTRATADO. 

3.4 — Toca a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agencia da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas cancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 — A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na corta vinculada, ccrforme d i retrizes ria Por•a~ia leterministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa. 

4.2 — Eventual execução ao objeto realizada antes ca autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos ate a em ssão da autorização acima aisposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuaca no período ore-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar crente de que a autorização ae início ce objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
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finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro. considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alinea ''a" da Lei n° 9.504/97. 

CLÁUSULA QU.:4TA - DO ACOMPANHAMENTO, alBERAÇÂO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução. respondendo c CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificacos:  

I - a comprovação da boa e regular apta-ação dos recursos. na  forma da legislação aplicável; 
II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos conforme os cronogramas apresentacos.  
III - a reoularidaae das infcrmações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V - a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicara ao CONTRATADO elcu UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso Ws recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbicaueio ce recursos, ficando estabeiecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão guante à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará aroceaimentc de apuração de dane ao erário. ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tornada de Contas Especial. 

5.4 - A liOerabão dos -ecursos financeiros ooedecera ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira dc Gestor do Programa e atentadas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A I.beraco de recursos devera ocorrer da seguinte forma: 

- exceto nos casos de .r.strumento com parcela única. c vaiar do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou pela mandatária referente à prHrrie ■-a parcela. frac; pocera exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do 
instrumento: 

II - a liberação oe primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao: 

a) envio pela man:Jataria e hnmologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado - SPA quando o 
objeto ao instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3° 
da Portaria Interm:nisterral MPDGAVIFICCaste n3 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa ou mandatária; e, 

III - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de nc mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.5 - O cronograma de aesernbolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório peio CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustacc em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 - É permitido o aciantamento de parcelas no regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso 
aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3° 
da Portaria MRDGeviFiCGU ra'.  424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação, 
pela CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. 
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5.8 — Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira 
parcela o Instrumento deverá ser rescindido, sendo vedado, também, o início de execução de novos instrumentos e a 
liberação ce recursos para este CONTRATADO. 

5.9 — A 	 esbloqueio dos -4ecursos ..:'editados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

I - a emissão da autorização cara :Meio do objeto; 
II - a apresentação do reiatono ae execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III — o atenctimentc ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 
424/2016 .  
IV - a comprovação cc aporte da contrapartida pactuada pa-a a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

5.9.1 - O servidor ,noicado pelo CONTRATADO resporsáve. pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.9.2 - O CONTRATADO ceverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de ouálidacte estabeienicos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.9.3 - A execução físca será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 42412016. 

5.9.4 — A aferição da execução do objeto. suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre c efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA — UA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 — As despesas com a execução do objeto de presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos aos contratantes. 

6.1 — A emissão co empenho plunanuai, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor 
do Programa, com incorc,dração ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia neste instrumento esta condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual. sem a total ;laeração dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso cie cerda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objete contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SETINIA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizardes para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação nu mercado f.nanceirci, nas nidoteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, 
de 30 de dezemoro ce 2016. vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1— A c-ogranacão e a execução firance,ra deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos. se  for o caso. 

7.2 — Antes da reatzaçáo de cada pagamento. o CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mínimo, as sepdirites ir,'ormac5es• 

I - a destinada() do recurso. 
II - o nome e CNPi oti OFF do 'orneo.eddr, quando for o caso: 
III - o contrate a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta. etapa oL; fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V - informações das notas fiSWIS ou documentos contábeis, 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titulai-idade dos fornecedores e 
prestadores de servic,t,cs, facitacia a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
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ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado no SiCONV o beneficiário final ca despesa: 

a) por e: ce a. :31 	máxima do Gestor do Programa. 
b) na LXI. OL 	'C 3 cia,L.) pelo CONTRATADO eieu UNI.7.;ADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente poderá ser realizaao, urna única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse. nagamertc e pessca física cue não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiario peia CON-r RATANTE. e oeservaco o limite de R$ 1.200.00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador ae servicos. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência  do presente Contrato de Repasse permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comorovadamente realizadas na vioencia descrita no 'item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos. ençuanto rao utllizaoos, serao aplicacos em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilizaaão for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto 'astreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 — A apkação dos recursos, creditados na conta vincuiaaa ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática. aees assinatura pelo CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ata oe regularização da coma, ficando o CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caoerneia de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superiora UM mês. 

7.5.2 — Tados e terd'mentos provenientes da apiicação Pis recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta Única do Tesouro ao tirai Ca execução da abieto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrara a prestação ce contas, vedaca a sua utitzaça.c, 

7.5.3 - Na acorrer-1c a de perdas tinance ras decorrentes da ap'icação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratuai fica c CONTIRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros veralcados quando ca acne:usa°. denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse. inciusive os provenientes nas rege,tas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL. no prazo improrrodávei de 3C (trinta) aias do evento. na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, soe pen.a la imediata instaurarão de Tomada de Ccitas EspecIal do responsável. 

7.6,1 — A devoiução prevista acima será reaiizaca observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartiea erevista independente ea época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
excluslvamento soe-e 3 repasse 	a cc.,n;- ■-a0P.rt;:R. ç;er devrtivinc apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2 — Nos caeos de descomprime/e:o ao prazo orevlsto no i:em 7.6, o CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante as ceeta eincutaaa deacieçac 	aos saldos remanescentes á conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituicas. amou todos os valores transfericos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente. a peeir Ci-C; eaá 3o receru:menio. 	forma na legislação aolicave!, nos seguintes casos: 

a) quando nãe eaaae.r quaceer 	 'isica referente ao acijeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos: 
b) quando rui executado parcialmente d objeto pactuau° neste instrumento; 
c) quando não, for apresentaria no araza regulamentar a respectva prestação de contas parcial ou final; 
d) quanco cs recursos to-em eaizades 	deiccriformicacie core o pactuaco neste Instrumento; 
e) guano° 'noeeer ealizaeac CIOS valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
tem 7.5.2: 
f) quanco houver irnpui,:giação uie despesas. se realizadas em uesaçardo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na tungiese prevista no item 7 7 aiíries 	cs recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desblocueacos em lavar do ii.:ONITRAi:iA 	eaei aNIDADE EXECUTORA. serão devolvidos acrescidos do resultado da 
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aplicação finaauaira nos termos cc .tert 7.5, no prazo de ate 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 	a pc2se -uvista no item 7.7. alínea 'C . em que a parle executada apresente funcionalidade, a devolução 
ccs rasa .-sas 	are.. 	.los em na -  ta a :ião ia. aa. 	tiajettp as) Praha de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5. ocor'erá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7. alinea "b-. em que a parte executada não apresente funcionalidade, a 
totalidade dos securscs liberadas devem ser devolvidos cevidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para co,",-, a F-a-3nda Na:tina-ai com base na variação ca Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - 	acirro raia mensatmerte, até o últimc dia do mês anterior ao da devolução de recursos, 
acrescido a esse montante ne 1% um por cento, no mês ne efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7.7.4 - Para aciicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a func i onalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - . 	 , 	'.7.2 7.7,3, us valores devem ser devolvidos devidamente 
atualiza: s cantorme taa 	isa a arcando;:1;,: 	riam com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Refere ,  Jai do Sistema Estasa.at de aitaaitiaii e de Custoiaa - SEL1C, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devoi..ção de recursos, acresc do a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de -eoursds à conta 	ao Tasco o,  

7.7.6 - a 	:ase o• 
aplicaçaci es, 
SELIC. 

Cevem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
; 	Rafe 	dc Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

7.7.7 - Na hipótese previsa). 	.iem 7  7 alíneas 	sara instaurada Tornada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos . tat caos aa..: 	ante atualiza:a.s conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional 	rase 	 da Taxa Pafarearaai dc Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulai:a 	'raer. 	o.. 	.'oros"',FJ 	 devolução aos recursos, acrescido esse montante de 
1% (urr por cem no mês ae 	 (2: o 3 ,.. 	dos recursos à Conta única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins 	 devoi,,içao 	 Jnião a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será 	 - 	 as compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CON 	 e a ocre ide a.c .. ao credito 	":atasse °avido na conta anica do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 — Os 'cens 	 tae. ararentes iii orrrazr.JE Repasse serão de propriedade do CONTRATADO efou 
UNIDA3la on  saa 	 coe o ".--,c,r;s á finalidade a que se destinam. 

NONA -- DAS  

9— O Gestos' ttic, Proivarr-
CONTR,r,TANTP 

e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
cor soes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre rue julgar '...-or,..,eriente o Soco: 
	

Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acomparnarrento e 	 ativvaades dasenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observacas a r crrrras las o à:;ura;Tie.:- ;.ar ,::::,; :; 	ao assa o.  

tati 	tia e dc CONTRATANTE, promover a fiscalização 
fisico-forro:saira das at:Vi.:à.':àS reieren:es á:, 	sararo de Re::esse, bem corno, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade ao assumir otl. transferir a 

	
deite ria eccr::çâo no objeto. no caso de sua paralisação ou de fato 

relevante rui", venna a acorrer. 

9.3 - As ii-,:',r'r".;g:neS reAnyAs 	celenra,-,:ân execução arompannamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive an; o'. os referentes á movimentara: indt . .-a aos . nstrumentos: serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigiits 	:Jia:ata-a a rias coroes 	 :::cesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

10 
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CLÁUSULA rs 	A rERCETERCEIRA -- DA AUD:70RIA 

13 — 	 iS; rir(teris ris --.--ntrole interno e externo da União, sem elidir a 
comperã. 	 e externo a3 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conforrei,..sd 	a Cacrir.tc \ I . 	..iiecreto 	 ce 	 de 1986. 

CAIX A 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO eiciu LINiDADE EXECUTORA a • e.gistrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
uulado ao ativo firianceiro os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 

conta 	 ir 	istvo 	 o • - •às ;lenir 	o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 

10.1 - As 'at as. recibos, notas fiscais e quaisquer outros accurne 	comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome de Cc. •, 7RATADO eiró UNIDADE EXECUTORA., rjSvintan'r,,nte identificados com o nome do Programa e o 
número o 	rato e,eoasse, e rea,ilicir 	 ern ornem cronológica, no próprio local em que forem 
conta br o osoco cão dos órgãos do 	 oc e eternn nelo Prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O JN RAÏADO eloa UNIDADE 	 jkA.  deverá ctsponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de ocos 	ir-rentes à Ceisr5RA-rAl9 TE s.- ,.. cioscicdtairia. 

MA i:;R!NIF ifz A - nA PRESTAÇÃÕ 	COUTAS 

11 	A i,lires•.' 	ne Cee 
descrito no der 	das CO 

aos reciursna rodai-Ire:MS 	orá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
31 11  '3FPAS. 

11.1 — Quathic a prestação 	'as não rer enc?.; - dr:net:ia nu o t 	fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 
	

c:iri 	 -ecolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos 
da aplicação do Tereaco ridiandei 'o. :d....a: :o.......-COL. taxa 35_,L. 

11.2 — Caso 
recursos rico 
no SICO-W çi  

de instai.raiii•• 
dano e•-  

COON:. tiVN:•1-; 
nrres OO dono anterior, aa 
dirlssão do dever oe presta,  d. 

...e Torrada de Contes Especial 
peça ):19 

' EiCOTORA 'ido apresente a prestação de contas nem devolva os 
;traze e.sranolecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 

rii -•ta:. e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
sor, arruele srgumento e adoção de outras medidas para reparação do 

oco erts.:;rar 	Ias dos recursos provenientes dos Contratos de 

11.3.1 
SICON 

. 	itom ri 	 deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
•,alto e as medidas adotadas para o resguardo do 

11.3.2 - pua' 	,mpesrd.-. 	co proisidr contas decorra de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a iras'anra,;;a0 CIO .- 

	
oca ce Contas E;pecie;, 

11.3.3 -- 	 rart:iireis OL• 	titotta 	 rd:1.r 	- s 	-::=ATADC efou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas d 	 reidet_mles e acnciacns 	 a Juntana 00 documentos e justificativas, a serem entregues 
CONTR.A.r...,..,. para análisee manifestação ti.,c Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- 'DO REEMisOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - 
amo to o o  

e,c,„ 
sel,.cittar• 

'RAE esidonsavat pelas despesas extraordinárias incorridas no 

a) reanál se de enauaerarr 
	

Fr '.ano ri  
b) vistoria cit. etapas iee, oh; o 	prev sias 
o) putuiti.iat,iaC  

CONTRAT-ADC eco UNtuALIE 

...te nrciet3s os engenharia e de trabalho social, quando houver; 
e ite. 
do decwre.-itá ce alteração contratual de responsabilidade do 

G"3' • 	 'cri: rações, sugestões e elogios) 
oro >,:,ssoas, coo • 

	

	 tala: OBOO 726 2492 
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Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todcs os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. ijorr. sondo 	- :ecos pelos ótgãos cie Contrdie nu 	R.::blico vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aolicaria o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministerio Público 

CLÁUSULA DECIMA LaJARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONÁIS 

14 — É obrigatoria a identifjc..açac zu empme/`on*/Jte can placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o periodo ae duração da obra, devenoo ser afixada na prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o inicio aos traoalnos. sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros. ooservacas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1— 	qualquer ação promocionai relacionada com o objeto co Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacadas badicipação da CONTRATANTE. dc Gssuzrom Poodrarna, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o nisoosto no I5 	do art. 37 da Constinticat) Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, cioserianas as I.cutacoes ,mpostas pela Eleitora n0  9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DA VIGÈNCIA 

15 — A vioenc.a oeste instrun- ento imo:a-se-a na cata de sua assinatuta e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CCNDICõES 	sicssibikaca a sua arai.,-cioação 	Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da acarranda ao tato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA RESCISAO E DA DENUNC,A 

16 — O Con!rate 	Reoasse podara ser aenundacc pcJ-  queeinc.,. oda pan.es e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
participes resoirov,a ia:a; peias aoricaoities assurridas na aja viçencia creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo perlado, aplicandn no que couber, a Portara Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2316 e demais normas pertinentes a matéria. 

16.1 — Constitui motivo cara rescisão da Contrato de Repasse o 2.eiscurnprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmenie caandc constatada oela ncv..-RATANTF.- 

I - a utilscatc. dos recursos eco de:saci-arco com Piei: 
- a inexistenola 	execacãrJ financeira apJos 18õ i,centr) e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, à exemplo do 

descrito na (..tia..isula Quinta. item 5.8: 
III - a faisidade 	nc;orreção de Informação ce doc,Jirento apresentado: 
IV - a veriticaçâo ae. ouaidue-cinsuostanda dee enseje e tostauiação de Tornada de Contas Especial. 

16.1.1 — A rescjsac. oc Cont-st` de Repasse, na farna ac:n.t.a bre),-,sta e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União i-irar-,eral eav darr?.nte 	 ecsdiara a.instauracac ce 	ce Contas Especial. 

CLÁUSULA DECIMA SE.TiMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existênci? 	restricao 	1.30N-RATADO efou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrurrentn err 	ca eccisan 	 termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual a;..tOriZcLi 	aeler,ração deste :risti-ementa ecld,t,Jionaca oecisao tinal. 

17.1 — 	costecen-conte rs-ci_J-a-dads-J 	 Oontrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão JJOicia; aesfEvo-evei ao ocr\Ts,:rAt-io eJud jNiDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva !ira-irar, com a •-esoisão 	or-eseote cobtrato e é. cevolupão de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atuoiJc.ddcs. 	Torno dc JecJs,npaa -arr. iion- 
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CAI' A Contrato ce Repasse - Transferência Voluntária 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — A alteração oeste Instrumento. no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
firanc:i - 1, 	.r iteração ido prazo de vigência fixaco no Contrato de Repasse, será feita por meia de Termo 
Aditivit s, -á 3 	ia pelo CiONITR.TADC e,rod 	 EXECJTC RA mediante apresentação daS respectivas 
justificativas, no orazo mínimo de 3C (trinta) dias que antecedem c término da sua vigência, sendo necessária, para sua 
implementação a aorw.iaoão da CONTRATANTE, 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrate de Repasse em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por resnonsan.Hrlace cn Gestor do Proorarra. será oromoviia -de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso •,etifiaacia: fazer ,:o disso imediato tioratio,caria 	OCNTRPT,AC.',0 elou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A aiteraciào contratual referente ao vaior do Contrato de Repasse sera teita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração ccs recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 — vedara a aiteraçáo 	ob,etc, cio Contrato Jo,  Repasso 

CLÁUSULA DECIMA NONA — DAS VEDACÕES 

19 — Au CONTRATADO e veoado: 

1. 	:•etormb::r 	orejelOS 	engenians Oas caras e serv:çoS já aceitos pelo CONTRATANTE; 
U. es projetos co eroe - nar,a cos :nstrumentas enquadrados no Inciso I do Artigo 3° da Portaria 

n' A22'2'2,16: 
N. 	iieaiizar 'despesas 	tituici 	taxa ce admir,:sti.aciac 	sirriiiar: 
N. 	tiatgan Jillakr4Ger 	 ou empregaria pániice, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade 

publica da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei 
Dretrizes Oroarnemarias 

V. due em r•arater 	 rocLrsas oa,-a tinaIidade diversa da estabelecida no instrumento; 
VI. realivar aespesa em data anter•or vioêrcio 	instrumento; 
VII. efeti„iar çaoanieato sm data ws,:e.-n- 	vleérea ao instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vigência ao instrui-rente pactuado• 
VIII. realicar despesas com taxas bancarias muitas, iaros ou correção monetária. inclusive referentes a pagamentos 

ov recoinirnentos fora dos prazos, exceto no que se refere ás muitas e aos juros decorrentes de atraso na 
-Á-ansiei-enoja cp recutsc oeie CONTRATANTE e defde- ade os prazos para pagamento e os percentuais sejam 

mesmos 301:cans 	mercao..: 
IX. ::•3nser !- recursos 	 assLunçOes de servidores o, Quaisquer entidades congêneres, exceto para 

rirecries escoias dam atomtaimodto pre-escelar. quando for o caso: 
X. -ealizat despesas com purriicloace salvo a ide tiarater educativo informativo ou de orientação social, da qual não 

constem nomes, smoo,ps 	imadens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de 
:itabratita• 

xl. :agrar a itruairi,_sir tiri, ic 	emorasraisi, privarias que 	am seu quadro societário servidor público da ativa ou 
it,iirorecauri ce empresa riCriiida et, de scciedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 

rin'asti 	assis,eritiria ieraina c.: assemeinados; 
xli. aproveita:- 	 :acaci ou aq.es•Qii—rii ce metes ao :riam de trabalho pactuado; 
XIII. 	 rene tas ar,unnas les --e- -_tmentos 	aciiicacif,tes no mercado financeiro como contrapartida. 

CLÁUSULA 'V iGESIMA — DOS REGiSTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇõES 

20 — Ou 	 nsç.rd:or;c:s 	 exe(,ucão ao Contrato de Repasse deverão ser 
apresentaaos 	 arr c.Oo1s a 

20.1 — 	norndaia2c3es de tatos eu nr,or:enoas relativas ao Conlato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregi.e: nsir aa-tri 	 'cIenrarna fri>i• 	astr-csatiarieron eletrênica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços 	no :tem. 	o'as ',..;C:‘,:1CCES GERAIS 

CLÁUSULA v..3ESaviA 	 — DO FORC 

21 — F 	 dd 	 CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos 
decorrentes 	Insnmertio com renuncia expressa ae aunipuer ...:utro, por mais privilegiado que seja. 

27.941 -v31C cnápro 
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zembro 

,448- 

Assi ,J a :o CON 
No 
	

VALDIR 
CPF: 

São José dos (Demo s 	 ' 30 /de 
Local/Dala 

ANTE 
10 DE PAULA 

do CO 
e: ISAEL DO INGUES 
: 087 657.868 74 

'JCASC- Nome: 
CPF: 

Testemunhas 

CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este inst.umento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original 

2017 

ft 
/ 

Nome: FRÁ,LP,ii 	E.C. 
CPF: 	 7 /é 

SAC CAIXA 0803 726 3101 (informações, reciarriações sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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